
RETIFICAÇÃO EDITAL PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 351/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2026 

 

O PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTO ANTÔNIO DO PALMA - RS, no 
uso de suas atribuições, retifica o item 6 do edital de Pregão Presencial nº 08/2026, 
que tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material de limpeza, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Para o julgamento dos itens do presente edital, o critério de 

julgamento das propostas será o menor preço por item. 

6.1.1. No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem 

aos requisitos do edital serão convidados, individualmente, a 

apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos 

e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço, até a proclamação do vencedor. 

6.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, 

observadas as disposições no art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio para determinação da 

ordem de oferta dos lances. 

6.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for 

conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, 

sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação. 

6.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-

se o proponente desistente às penalidades constantes no item 12 - 

DAS PENALIDADES deste Edital. 

6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 

pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.7. Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado 

para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com 

o proponente para que seja obtido preço melhor. 



6.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, 

convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances. 

6.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo 

com o menor preço apresentado, o Pregoeiro convocará a 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 10 (dez) minutos 

sob pena de preclusão. 

6.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços 

propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que 

apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, 

com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.  

6.11. Serão desclassificadas: 

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto 

desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as 

que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, 

ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as 

que não atenderem aos requisitos do item 5; 

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente 

inexequíveis. 

6.12. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, 

vantagens não previstas no edital. 

6.13. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, 

contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes 

credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, da análise da documentação exigida para 

habilitação e dos recursos interpostos. 

6.14. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, 

devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem 

esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município. 

6.15. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será 

marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar 

intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

Os demais dispositivos do edital permanecem inalterados e em pleno 
vigor. 

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PALMA, 
AO 01 (PRIMEIRO) DIA DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 
 
 

GILBERTO SZIMAINSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
Em: 01/04/2026 
 
 
REJANE LOURDES MATTIELLO 
Secretária Municipal de Administração 


